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PAUTA DA 48ª REUNIÃO ORDINÁRIA
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚB., OCUP. DO SOLO, SAÚDE, ASSIS. SOCIAL,

EDUCAÇÃO, ESPORTE, CULTURA E TURISMO
Em 02 de junho de 2026 às 08h30

1) Projeto de Resolução nº 5/2025 - Autoria: Mesa Diretora
Dispõe sobre a concessão de estágio obrigatório e não obrigatório no Poder Legislativo a
estudantes regularmente matriculados e que estejam frequentando estabelecimentos de
ensino em instituições de educação superior, para atuação nos órgãos administrativos e
políticos deste Legislativo Municipal, respeitada a exigência legal de estrita correlação
com a respectiva área de formação acadêmica.
Emenda nº 1 (Aditiva) - Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade - EMENDA
ADITIVA AO PR 5/2025.
Emenda nº 2 (Subemenda) - Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade -
SUBEMENDA MODIFICATIVA A EMENDA ADITIVA 1.(AO PRE 5/2025).

2) Projeto de Lei Ordinária nº 74/2026 - Autoria: CÉSAR URTADO
Institui o Programa “Passaporte Cultural e Turístico Inteligente” no Município de Ibitinga e
estabelece diretrizes para incentivo à visitação de equipamentos culturais e turísticos.
Emenda nº 1 (Modificativa) - Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação -
Emenda Modificativa ao Projeto de Lei Ordinária nº 74/2026 - CÉSAR URTADO - Institui o
Programa “Passaporte Cultural e Turístico Inteligente” no Município de Ibitinga e
estabelece diretrizes para incentivo à visitação de equipamentos culturais e turísticos.
(Relator Mazo)
Emenda nº 2 (Supressiva) - Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação -
Emenda Supressiva ao Projeto de Lei Ordinária nº 74/2026 - CÉSAR URTADO - Institui o
Programa “Passaporte Cultural e Turístico Inteligente” no Município de Ibitinga e
estabelece diretrizes para incentivo à visitação de equipamentos culturais e turísticos.
(Relator Mazo)

3) Projeto de Lei Ordinária nº 91/2026 - Autoria: ALLINY SARTORI
Dispõe sobre a implantação de câmeras de segurança nas unidades de saúde do
município da Estância Turística de Ibitinga, incluindo PSF (Programa Saúde da Família) e
UBS (Unidades Básicas de Saúde), e dá outras providências.
Emenda nº 1 (Modificativa) - Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação -
Emenda Modificativa ao Projeto de Lei Ordinária nº 91/2026 - ALLINY SARTORI - Dispõe
sobre a implantação de câmeras de segurança nas unidades de saúde do município da
Estância Turística de Ibitinga, incluindo PSF (Programa Saúde da Família) e UBS
(Unidades Básicas de Saúde), e dá outras providências. (Relator Mazo)
Emenda nº 2 (Supressiva) - Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação -
Emenda Supressiva ao Projeto de Lei Ordinária nº 91/2026 - ALLINY SARTORI - Dispõe
sobre a implantação de câmeras de segurança nas unidades de saúde do município da
Estância Turística de Ibitinga, incluindo PSF (Programa Saúde da Família) e UBS
(Unidades Básicas de Saúde), e dá outras providências. (Relator Mazo)

4) Projeto de Lei Ordinária nº 93/2026 - Autoria: CÉLIO ARISTÃO
Autoriza o Poder Executivo Municipal a instituir programa de organização, reordenamento,
fiscalização e implantação gradativa de rede subterrânea de cabos de energia elétrica,
telefonia, internet e demais serviços no Município de Ibitinga/SP, mediante concessão ou
parcerias, e dá outras providências.
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código ADE2-7D61-53A8-F759

https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=47302
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/emenda/1349_emenda.pdf
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/emenda/1350_emenda.pdf
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=48932
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/emenda/1368_emenda.pdf
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/emenda/1369_emenda.pdf
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=49225
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/emenda/1370_emenda.pdf
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/sapl_documentos/emenda/1371_emenda.pdf
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=49229
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5) Projeto de Lei Ordinária nº 280/2025 - Autoria: Prefeitura de Ibitinga
PROJETO DE LEI Nº 068/2025 Institui o Centro Integrado de Controle de Operações e
Videomonitoramento Municipal e sua Operacionalidade, tratamento de imagens, dados e
informações produzidas, e dá outras providências.
Relatoria: CÉLIO ARISTÃO

6) Matéria Recebida nº 507/2026 - Autoria: Prefeitura de Ibitinga
Ofício nº 912/2026 Assunto: Resposta ao requerimento nº 241/2026, da Comissão de
Serviços Púb., Ocup. do Solo, Saúde, Assis. Social, Educação, Esporte, Cultura e
Turismo.

JOSÉ APARECIDO DA ROCHA
Presidente
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código ADE2-7D61-53A8-F759

https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=47886
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=49746
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